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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1- DO OBJETO 

1.1. Aquisição de EQUIPAMENTOS e MOBILIÁRIOS para atender às necessidades da 

Estratégia de Saúde da Família de Terra Nova, conforme condições, especificações, 

quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas nos autos, bem como nas demais 

cláusulas deste instrumento. 

1.2. Requisitante: Subsecretaria de Atenção Básica / Estratégia de Saúde da Família 

1.3. Fundamentação Legal: A presente aquisição se dará preferencialmente por meio de 

 Pregão Eletrônico com base na Lei 10.520/2002 c/c 8.666/93 c/c Decreto Federal nº 

10.024/2019  e Decreto Municipal nº 599/2020. 

1.4. Tipo: Menor preço unitário, nos termos da Lei nº. 8.666/93. 

 

2- DO QUANTITATIVO 

2.1. A tabela a seguir descreve detalhadamente o objeto deste Termo de Referência: 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QUANT. 

Código de Despesa – 449052.01 (Equipamentos de Informática) 
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COMPUTADOR DESKTOP  
PROCESSADOR Frequência: 2.90 GHz (Max Turbo 4.30 GHz), 64 Bits, Cache: 12MB; 
Velocidade do barramento: 8 GT/, TDP: 65W. Deve atingir o índice de, no mínimo, 
12000 pontos para o desempenho, tendo como referência a base de dados Passmark 
CPU Mark disponível no site http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; PLACA MÃE: 
compatível com o processador, Padrão: ATX ou Micro ATX, Saída Gráfica: VGA (D-
Sub) e HDMI, MEMÓRIA: 2 DIMMs, DDR4 2666/2400/2133MHz, Suporta até 32 GB de 
memória, Áudio com 8 canais. EDE: 1 porta RJ-45 Gibagit. Slot: 1 PCI Express 3.0/2.0 
x16; 2 PCI Express 3.0/2.0 x1. INTERFACE DE ARMAZENAMENTO: 1 conector M.2, 
4 conectores SATA 6Gb/s.PORTAS USB: 2 portas USB 3.2, 4 portas USB 2.0/1.1; 1 
conector PS/2. MEMÓRIA: 1 pente de memória, Capacidade de 8GB, Tecnologia 
DDR4, Velocidade de Frequência: 2666MHz. Dissipador de calor. MONITOR: LED Full 
HD (1920x1080 60Hz) 21,5 polegadas Widescreen;  PLACA DE REDE WIRELESS: 
Suporte aos padrões 802.11 a/b/c/g/n/ac; Suporte a WPA/WPA-PSK, WPA2/WPA-PSK 
e WEP 64-bit e 128-bit; Operar na faixa de frequência: 2.400 a 2.483,5 e 5 Ghz; DISCO 
DE ARMAZENAMENTO SSD: Capacidade de 240 Gb mínima, FONTE DE ENERGIA: 
500W Real que suporte o equipamento, Semi modular 41,6ª, Cooler 120mm, 80 Plus. 
GABINETE: Duto de ar lateral, cor predominante preta, Baias: 2 x 5.25 Externa / 2 x 
3.5 Interna HDD / 3 x 2.5 Interna SSD, USB Frontal; Mouse USB óptico, na cor do 
gabinete, resolução de movimento 1000 DPI, Cabo de 1,8 m, preto, Caixas de Som; 
Teclado USB, na cor do gabinete, teclas de acesso rápido multimídia e ABNT2. 
SISTEMA OPERACIONAL: Windows 10 PRO. Garantia de 36 MESES, equipamento 
novo. 

UNID. 12 
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MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL DO TIPO NOTEBOOK, 
Incluindo bateria, com monitor integrado ao gabinete, com 
proteção do teclado e do monitor através de seu fechamento adequado, com ventilação 
própria e sistema de dissipação de calor dimensionado para a perfeita refrigeração do 
processador operando em sua capacidade máxima; Processador: Deverá ser cotado um 
processador que atenda minimamente as seguintes especificações: 01 (um) processador, 
arquitetura x86 de 32−bit/64−bit; Processador com 4 (quatro) núcleos físicos e 8 (oito) 
threads; Possuir pontuação mínima de 8.800 no índice PassMark 
(https:/www.cpubenchmark.net/). Processador em linha de produção, que deverá ficar em 
vigor por pelo menos 90 (noventa) dias após a publicação do edital. Processadores 
descontinuados não serão aceitos. Bios: Deve ter suporte ao idioma português ou inglês. 
Deverá permitir configurar senhas para, no mínimo, Power−on e Disco Rígido (HDD) e 
acesso à configuração do equipamento (Setup); Possuir BIOS com memória do tipo flash, 
com atualização remota e função "PLUG & PLAY”; BIOS desenvolvida pelo mesmo 
fabricante do equipamento, ou, este deverá ter direitos (copyright) sobre esse BIOS, não 
sendo aceitas soluções em regime de O&M. As atualizações, quando necessárias, deverão 
ser disponibilizadas no site do fabricante do equipamento; Nº de série/modelo do 
equipamento gravado na BIOS em campo capturável por aplicação de inventário; Campo 
editável para inserção informação em memória não volátil capturável por aplicação de 
inventário; Placa Principal: Deverá ser compatível com o processador solicitado 
obedecendo às seguintes características: Deverá ser do mesmo fabricante do 
microcomputador ou fabricada sob sua especificação para uso exclusivo. Não serão aceitas 
placa-mãe de livre comercialização no mercado; Slot de memória DDR4 ou superior, com 
frequência de comunicação com o barramento de, no mínimo, 2400MHz (dois mil e 
quatrocentos megas−hertz), suportando expansão até, no mínimo, 16 GB (dezesseis 
gigabytes). Mínimo de 02 (duas) portas USB, sendo, pelo menos uma porta USB 3.1 ou 
superior, não sendo aceitas portas USB instaladas em placas PCI − as portas devem fazer 
parte do projeto original da placa- mãe do equipamento proposto; A placa-mãe fornecida 
deverá ser totalmente compatível com o processador ofertado; Chipset do mesmo fabricante 
do processador ofertado; Chip de segurança TPM versão 2.0 ou superior; Dispositivos 
Integrados: Possuir uma interface Bluetooth 4.2, ou superior, integrada; Leitor integrado de 
cartões de memória; Interface de rede sem fio (wireless) em conformidade com o 
padrão IEEE 802.11ac, interna  integrada ao hardware; Interface de som de, com 
alto−falantes estéreos embutidos no gabinete do notebook, microfone integrado ao 
gabinete, entrada para microfone e saída para fone de ouvido; Câmera de vídeo integrada 
ao gabinete; Possuir 1 (uma) porta externa HDMI; Porta Ethernet; Possuir 1 (um) conector 
DC−IN para adaptador AC; Possuir Leitor de cartão de memória integrado ao gabinete; 
Possuir 1 (um) leitor biométrico integrado para leitura de impressão digital com 
fornecimento de programa para operação; Memória: Mínimo de 8 GB (oito gigabytes) de 

UNID. 06 

http://www.cpubenchmark.net/)
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Memória RAM, do tipo DDR4 2400mhz (dois mil e quatrocentos megas−hertz) ou superior; O 
equipamento deverá permitir expandir a memória até 16 GB (dezesseis gigabytes), no 
mínimo, com pentes de memória também do tipo DDR4 2400mhz (dois mil e quatrocentos 
megsa−hertz); Rede Ethernet: Adaptador de rede integrado (on−board) ou off−board; 
Deve possuir conector RJ45 fêmea com LEDs indicadores de conexão e atividade de rede; 
Deve possuir interface padrão Ethernet de 10/100/1000 Mbps e full−duplex; Deve ser 
configurável totalmente por software e possuir a função Wake−on−lan instalada e em 
funcionamento; Unidade de armazenamento tipo SSD com as seguintes características 
mínimas: Capacidade mínima de 256 GB (duzentos e cinquenta e seis gigabytes) de espaço 
bruto (sem utilização de compactadores de disco); Proteção ativa contra impactos e 
movimentos bruscos; Possuir tecnologia de pré−falha S.M.A.R. T (Self− Monitoring, 
Analysis and Reporting Technology);Tecnologia SATA III; Tela:  tecnologia de iluminação por 
LED, com área útil diagonal mínima de 13 polegadas; Resolução nativa mínima FULL HD de 
1920x1080 pixels; Capacidade de visualização simultânea das imagens na tela e em um 
monitor externo, através de conexão HDMI (saídas superiores ou equivalentes serão aceitas 
com o fornecimento dos respectivos adaptadores). Teclado: Em conformidade com a norma 
ABNT−2 e com todos os caracteres da língua portuguesa; deve possuir teclas de acesso 
para controle de luminosidade (brilho), economia de energia e comutação para monitor 
externo. Dispositivo Apontador (mouse) Tipo touchpad, integrado ao gabinete do notebook; 
com suporte a múltiplos toques para scroll/rolagem. Bateria: de células de lithium ion com no 
mínimo 3 células. Autonomia mínima de  de  
operação de 2 (duas) horas em uso. Permitir a recarga com o sistema ligado. Fonte de 
Alimentação: com sistema de seleção automática de voltagem (110 /220 Volts) Adaptador 
AC externo; Sistema Operacional: Microsoft Windows 10 Professional 64 bits (licença OEM 
de uso permanente) ouversão superior, no idioma português do Brasil. Os equipamentos 
deverão sair de fábrica com o sistema operacional, pré−instalado. Softwares Adicionais: O 
equipamento deverá contar com softwares adicionais, com as seguintes características, 
administráveis remotamente: Diagnósticos do equipamento (condições dos componentes e 
da memória). Drivers: O fabricante doe equipamento deverá disponibilizar no seu respectivo 
website, download gratuito de todos os Drivers de dispositivos, BIOS e Firmwares permitindo 
todas as atualizações e melhorias necessárias. Chassis: Possuir botão de liga/desliga. 
Equipamento com peso no máximo até 1,4 Kg. Produzido nas variações de cores preta ou 
cinza escuro (grafite) com estrutura reforçada em liga metálica ou equivalente. Desligamento 
por software ao manter−se pressionado o botão liga/desliga, com prevenção de 
desligamento acidental do computador; Luzes acopladas para indicar e permitir 
monitoramento das condições de funcionamento do equipamento com, no mínimo, os 
indicadores de acesso a disco, recarga e fonte alternada; Encaixe padrão USS − Universal 
Slot Security, próprio para fixação e travamento de cabo de aço de segurança; Deve possuir 
base antiderrapante; Todos os conectores das portas de entrada/saída devem ser 
identificados pelos nomes ou símbolos. Com Fonte de Alimentação Bivolt e Cabo de Força. 
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NO BREAK SENOIDAL (PARA COMPUTADOR)  
Especificação Mínima: Que esteja em linha de produção pelo fabricante; No Break com 
potência nominal de 1,2KVA; Potência real mínima de 600 W; tensão entrada 
115/127/220 volts(em corrente alternada) com comutação automática; Tensão de saída 
110/115 ou 220 volts ( a ser  definida pelo solicitante);  Alarmes  audiovisual; Bateria 
interna selada; Autonomia a plena carga mínimo 15 minutos considerando consumo de 
240 Wats; Possuir no mínimo 06 tomadas de saída padrão brasileiro; O produto deverá 
ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento; garantia 12 meses. 

UNID. 11 
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PROJETOR MULTIMÍDIA (DATA SHOW) 
Deve estar em linha de produção pelo fabricante, deve possuir tecnologia LCD com 
matriz ativa TFT com 16 milhões de cores; Resolução mínima FulHD 1920x1080 e 
compatibilidade 16:9; Deve possuir interfaces de comunicação, sendo 01 (uma) VGA e 
01 (uma) HDMI; deve possuir entrada USB; Luminosidade mínima de 800 lumens; Alto 
falante integrado no projetor com o  mínimo de 1W de potência; correção automática 
omnidirecional. Alimentação automática 100 - 120V, 220- 240 V; Controle remoto IR, 
cabo de alimentação, cabo de VGA; manual do usuário; Suporta apresentações a partir 
de um pen-drive direto no projetor ( sem uso de PC); O equipamento  deverá ser novo, 
sem uso, reforma ou recondicionamento; Garantia mínima de 12 meses. 

UNID. 02 
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SWITCH - Interface24× Portas RJ45 de 10/100/1000Mbps - 4× Slots SFP+ 10G - 1× 
Porta de Console RJ45 - 1× Porta de Console Micro-USB - Capacidade de 
Comutação: 128 Gbps - Taxa de Encaminhamento de Pacotes: 95.23 Mpps - 
Tabela de Endereços MAC: 16 K - Jumbo Frame: 9 KB – QoS: 8 filas de prioridade; 
Prioridade 802.1p CoS/DSCP; Agendamento de filas;  SP (Strict Priority); WRR 
(Weighted Round Robin); SP+WRR; Controle de largura de banda; Limite de 
classificação com base na porta/fluxo; Desempenho mais suave;  Ação para fluxos; 
Espelhar (para a interface suportada); Redirecionar (para a interface suportada); Limite 
de velocidade; Comentário de QoS - Características L2 e L2+: Agregação de links; 
agregação de links estáticos; LACP 802.3ad;  Até 8 grupos de agregação, contendo 8 
portas por grupo; Protocolo Spanning Tree; 802.1d STP; 802.1w RSTP; 802.1s MSTP; 
Segurança do STP: TC Protect, Filtro BPDU, Root Protect; Detecção de Loopback; 
Baseado em porta; Baseado em VLAN; Controle de fluxo; Controle de Fluxo 802.3x; 
Prevenção de bloqueios HOL; Espelhamento de portas; Espelhamento de CPU; Um 
para um; Muitos para um; Transmissão/Recepção/Ambos -  L2 Multicast: IGMP 
Snooping; IGMP v1/v2/v3 Snooping; Fast Leave; IGMP Snooping Querier; Autenticação 
IGMP; Autenticação IGMP; MLD Snooping; MLD v1/v2 Snooping; Fast Leave; MLD 
Snooping Querier; Configuração de grupos estáticos; Multicast IP limitado; MVR; 
Filtragem Multicast: 256 perfis e 16 entradas por perfil - VLAN: Grupo VLAN: Máximo 
de 4.000 Grupos de VLAN;  Tagged VLAN 802.1Q; VLAN MAC: 7 entradas; Protocolo 
VLAN: Modelo de protocolo 16, protocolo VLAN 16; VLAN privada; GVRP; VPN VLAN 
(QinQ); QinQ baseado na porta; QinQ seletivo; VLAN de Voz - Lista de Controle de 
Acesso: ACL baseada no tempo; MAC ACL; MAC de origem; MAC de destino; ID da 
VLAN; Prioridade do usuário; Tipo Ether; ACL IP; IP de origem; IP de destino; 
Fragmento; Protocolo IP; Marcação TCP; Porta TCP/UDP; DSCP/IP TOS; Prioridade 
do usuário; ACL combinado; ACL de conteúdo do pacote; IPv6 ACL; Política: 
Espelhamento; Redirecionar; Limite de velocidade; Comentário de QoS; O ACL aplica-
se àporta estática/dinâmica; Até 64 endereços MAC por porta; Controle de Broadcast – 
Multicast - Unicast Storm; Modo de controle de kbps/taxa; 802.1X; Autenticação 
baseada na porta; Autenticação baseada em MAC; Atribuição de VLAN; MAB; Guest 
VLAN; Suporta autenticação e prestação de contas Radius; AAA (incluindo TACACS+); 
Isolamento de Portas; Gerenciamento seguro da web por meio de HTTPS com 
SSLv3/TLS 1.2; Gerenciamento seguro de Interface de Linha de Comando (CLI) c/ 
SSHv1/SSHv2; Controle de acesso baseado em IP/Porta/MAC - IPv6:  IPv6 Dual 
IPv4/IPv6; Multicast Listener Discovery (MLD) Snooping;  grupos); Modelo SDM; 
Cliente DHCP/BOOTP; 802.1ab  LLDP/LLDP-MED; Autoinstalação DHCP; Imagem 
dupla, configuração dupla; Monitoramento da CPU; Diagnósticos de cabos; EEE; 
Recuperação de senha; SNTP; Log do  sistema - Características Avançadas: 
 Suporte ao Controlador de Hardware Omada (OC200/OC300), Controlador de 
Software, Controlador baseado na Nuvem; Descoberta automática de dispositivos; 
Configuração em lote; Atualização de firmware em lote; Monitoramento de rede 
inteligente; Avisos de eventos anormais; Configuração unificada; Agendamento da 
Reinicialização; ZTP (Zero-Touch Provisioning) - MIBs:  MIB II (RFC1213); Interface 
MIB (RFC2233); MIB Interface Ethernet (RFC1643); MIB Bridge (RFC1493); MIB P/Q-
Bridge (RFC2674); MIB RMON (RFC2819); MIB RMON2 (RFC2021); MIB Radius 
Accounting Client (RFC2620); MIB Radius Authentication Client (RFC2618); Ping 
Remoto, Traceroute MIB (RFC2925); Suporte MIB privado TP-Link; Certificação: CE, 
FCC, RoHS - Conteúdo do Pacote:  Switch TL-SG3428X; Cabo de alimentação; Guia 
de Instalação Rápida; Kit para montagem em rack; Pés de borracha - Ambiente: 
Temperatura de Operação: 0–45℃ (32–113℉); Temperatura de Armazenamento: -40–

70℃ (-40–158℉); Umidade de Operação: 10% a 90% de UR, sem condensação; 
Umidade de Armazenamento: 5% a 90% de UR, sem condensação - Fonte de 
Alimentação: 100-240 V AC~50/60 Hz  - Montagem: Instalável em Rack - Dissipação 
de calor máxima: 80.353 BTU/h - Consumo máximo de energia: 23.6 W.   

UNID. 02 
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TABLET  
Sistema operacional Android 10.0 ou superior; Tela de no mínimo 8” com tecnologia 
LCD ou LED; Processador no mínimo QUAD CORE 2.0 GHZ ou similar; 
Armazenamento interno de 16 GB ou superior; deve possuir SLOT para cartão de 
memória micro SD; Câmera trazeira de no mínimo 8 MB e frontal de no mínimo 2 MB; 
Conexão USB tipo C e Wi-fi; Bluetooth e 3G. Deve possuir sistema de GPS integrado. 

UNID. 07 
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TELA DE PROJEÇÃO  
Deve estar em linha de produção pelo fabricante; Tela de Projeção com triplé retrátil 
manual; Área visual de aproximadamente 1,80x1,80 m (+ ou 1 10%); deverá possuir 
estojo em alumínio com pintura eletrostática resistente a riscos e corrosões; possuir 
poste dcentral com resistência e sustentação suficiente para atender a especificação 
da tela cima. Deverá possuir superfície de projeção do tipo Matte White (branco opaco) 
ou similar; que permita ganho de brilho; possuir bordas pretas que permita 
enquadramento da imagem; O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento; Garantia mínima de 12 meses. 

UNID. 02 

Código de Despesa – 449052.02 (Equipamentos Hospitalares) 

8 
AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA DIGITAL  Câmara de esterilização em aço 
inoxidável; Capacidade 45 litros; Modo de operação: Digital 
Voltagem: Bivolt Garantia mínima 12 meses. 

UNID. 01 

9 
BALANÇA ANTOPOMÉTRICA INFANTIL Sistema digital com display LCD; 
Capacidade de pesagem 25 kg com divisão de 2/5 g; Régua Antropométrica de 0 e 
54cm com graduação de 1cm; Voltagem 220 V/ Bivolt. 

UNID. 01 
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DETECTOR FETAL DE MESA Tecnologia digital/display: detecção de batimentos 
cardíacos a partir da 10ª semana de gestação. modelo de mesa, alimentação rede 
elétrica em 220 V.50/60 Hz, Led indicadora de equipamento ligado com display 
numérico digital, Faixa de medida do BCF de 50 a 240 batidas por minutos. Controle 
para regulagem de intensidade do volume e de tonalidade de grave e agudo. 
Registro na ANVISA/Ministério da Saúde. 

UNID. 04 
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ELETROCARDIÓGRAFO: Modelo: Portátil, digital Tipo: Display Lcd, 12 Canais, 
conexão USB e software cabo interface. 12 Derivações Simultâneas; Memória cok 
capacidade de no mínimo 100 Exames; Voltagem: 220 Volts; Funções: Conexão C/ Pc, 
Software E Cabo Interface. Acessórios: Bateria Interna Recarregável; deve 
acompanhar 1 cabo paciente 5 vias; 1 cabo paciente 10 vias; bateria e cabo de força. 
Alimentação: Bateria/Rede Elétrica. 

UNID. 01 

12 
FOCO REFLETOR AMBULATORIAL - Iluminação LED; haste flexível. Pés com 
rodízios giratórios, 220V./ Bivolt, acabamento pintura epóxi, com tratamento 
antiferruginoso. Garantia mínima de 12 meses. 

UNID. 03 

13 

LANTERNA CLÍNICA -  Lanterna de alta performance com iluminação LED de 2,2, 
iluminação brilhante e branca para melhor visualização; Acionamento através do botão 
liga/desliga; Possui conveniente clipe de bolso. Alimentação através de duas pilhas 
AAA*(inclusas) 

UNID. 01 

14 

NEGATOSCÓPIO AÇO INOX - Material de confecção aço inoxidável, lâmpada 
fluorescente de 1 (um) corpo, com dispositivo de fixação de filmes, superfície frontal em 
acrílico translúcido na cor branca, para fixação na parede, com interruptor. Voltagem 
220 Volts 

UNID. 02 

15 

OFTALMOSCÓPIO  Bateria: Convencional; Composição: Mínimo de 5 aberturas e 19 
lentes com marcador iluminado; Cabo em metal com revestimento termoplástico 
reforçado; Clip de metal para fixação no bolso e interruptor liga/desliga integrado. 
Óptica selada à prova de poeiras. Borracha de proteção evita riscar a lente dos óculos. 
Lâmpada 2.5V de Xenon, proporciona luz mais branca e brilhante, projetando a 
verdadeira cor do tecido. Cabeça em ABS, resistente a impactos. 

UNID. 01 
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OTOSCÓPIO SIMPLES - Com iluminação direta; luz halógena- Xenon; em aço 
inoxidável, bateria recarregável, acompanhado de 05 a 10 (cinco) espéculos 
reutilizáveis, com lupa de ajuste mínimo de 0 à 20 D. acondicionado em estojo 
apropriado. 

UNID. 02 
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OXÍMETRO DE PULSO – Visor LCD colorido de alta resolução, tela rotacional, permite 
visualização na vertical e horizontal. Indicação da SPO2, frequencia cardíaca, força de 
pulso, onda pletismográfica e tabela de tendências. Alarmes visuais e sonoros, 
ajustáveis e programáveis, memória interna dos eventos e conexão USB para 
computador. Capa protetora com suporte para acomodar em superfícies planas, 
alimentação bivolt automático e através de baterias recarregáveis com carregador 
integrado. 

UNID. 01 
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SELADORA PARA PAPEL GRAU CIRÚRGICO Aplicação: para embalagens de papel 
Grau cirúrgico de larguras variadas; Tipo: manual/pedal; Temperatura entre 0 e 300 ºC; 
Controle digital de temperatura; Controle ajustável de tempo e alarme sonoro - 
Voltagem 220 V/ Bivolt.  Garantia mínima de 12 meses. 

UNID. 01 

Código de Despesa – 449052.12 (Eletrodomésticos) 

19 
AR-CONDICIONADO – Especificações: ar-condicionado, climatização quente e 
frio, tipo split, capacidade 12.000 BTUs, cor branca, 220 volts/bivolt. Instalação no 
ambiente. Prazo de garantia mínima de 12 meses. 

UNID. 01 

20 

AQUECEDOR PORTÁTIL DE AMBIENTE – Especificações: aquecedor portátil de 
ambiente elétrico, capacidade de 1500 Watts, 220 volts. Indicar funcionamento do 
produto através de lâmpada piloto; silencioso (baixo ruído), termostato para controlar a 
temperatura do ambiente. Dimensões aproximadas do produto (AxLxP)24x17x14 
Prazo de garantia mínima de 12 meses 

UNID. 03 

21 
FOGÃO A GÁS – Especificações: Fogão inox mesa em vidro temperado com 
4 bocas acendimento automático, sendo 3 queimadores Ramal 1,7kW e 1 queimador 
Mega Chama 3,0kW, Bivolt. 

UNID. 01 

22 

FORNO DE MICROONDAS 30 Litros – Especificações: forno de micro-ondas 
capacidade 30 litros com Função grill. Função autorreaquecimento, tira Odor e Menu 
Light. Trava de segurança eletrônica – Potência grill de 1000W. Cor branca 
Dimensões aproximadas: L x A x P520 x 325 x 416 mm  Garantia de 12 meses. 

UNID. 01 

23 
GELADEIRA/REFRIGERADOR – Capacidade de 300 litros; voltagem 220 volts, 
congelador  Interno, 1 porta, degelo manual. Sendo o botão do termostato de tamanho 
normal – cor branca – garantia mínima de 12 meses. 

UNID. 02 

24 
TELEVISOR – Especificações: Smart TV LED 32”  HD com Conversor 
Digital Externo 3 HDMI 2 USB WI-FI Android 11 Design Slim portas USB; sem FULL 
HD.  

UNID. 02 

25 
VENTILADOR DE PAREDE – Especificações: ventilador de parede, 60 cm 
03 hélices 220 Volts, Potência (W): 200W, Rotação: 1400 RPM, Grade: 610mm - 
Dimensões aproximadas: 60x60x18 

UNID. 02 

Código de Despesa – 449052.14 (Mobiliário Geral) 

26 

ARMÁRIO DE AÇO - Especificações: armário em aço chapa 26, com 02 portas com 
dobradiças, fechadura conjugada, 4 prateleiras, tratamento especial da superfície e pés 
com sapatas plásticas protetoras. Pintura eletrostática epóxi de alta qualidade e 
durabilidade.  Capacidade 45 kg Medidas aproximadas: 1,94 X 1,20 X 0,40 - cor CINZA 

UNID. 20 

27 

ARQUIVO DE AÇO - Especificações: arquivo para escritório, confeccionado em 
material chapa de aço 22, acabamento superficial tratamento antiferruginoso por 
fosfatização, contendo 05 gavetas c/fechadura sincronizada, trilho telescópio e 
corrediça. Fechamento por chave. Espessura: chapa 26 (0,40mm), Puxador de plástico 
poliuretano cinza (cromado opcional). Tratamento anticorrosivo com fosfatização a 
ferro. Pintura texturizada eletrostática a pó na cor cinza.  
Medidas aproximadas: altura 1335 mm x largura 460mm x profundidade 460mm. 
Gavetas Frente: 425mm x 290mm, Corpo Gaveta: Altura: 73mm x Largura 380mm x 
Profundidade 390mm. Pés metálicos com sapatas reguláveis.  

UNID. 08 

28 

CADEIRA ESTOFADA FIXA - Especificações: cadeira secretaria 4 pés, estofado 
material assento espuma poliuretano injetado, material encosto espuma poliuretano 
injetado, material estrutura tubo aço, material revestimento assento e encosto tecido, 
densidade espuma assento e encosto controlada, acabamento estrutura pintado em 
epóxi, tipo base fixo, tipo encosto separado/ligado por mola aço temperado e flexível. 
Peso suportado até 110 kg. Cor preta.  

UNID. 25 

29 

ESTANTE DE AÇO REFORÇADA- Especificações: estante de aço desmontável, 
confeccionada em ferro pintado capacidade de 60 kg com 06 prateleiras com reforço 
em X no fundo. Medidas aproximadas: Altura1,98 m Compr. 0,92 m ,6 Bandejas 
c/0,30 de profundidade reguláveis a cada 5 cm. Sapata de plástico antiderrapante. 08 
Parafusos e porcas zincados sextavados por bandeja. Cor: Cinza Platina Pintura: 

UNID. 10 
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Hibrida(epóxi/poliéster) eletrostática em pó 

30 

LONGARINA C/ 03 LUGARES - Especificações: material de confecção do assento e 
encosto em polipropileno com 03 lugares, confeccionada em tubo de aço Oblongo 
16x30 e tubo retangular 50x30, assento e encosto em Propileno, cor preta, sem braços, 
com alta resistência, base em aço, com pintura epóxi, garantia de um ano 

UNID. 19 

31 

MESA DE ESCRITÓRIO C/03 GAVETAS - Especificações: Mesa para escritório com 
tampo confeccionado em MDF de 15 mm, Pés Metálicos na cor Cinza Metalon 50×30 e 
30×20 Pintura Eletrostática, Fixação da estrutura ao tampo com Parafusos Soberbo 
direto na Madeira do Tampo, Pés Fixos c/ Botinha Plástica Polipropileno, Gaveta c/ 
Tranca somente na Superior.   Medidas aproximadas: 1,20×0,60 m. 

UNID. 07 

32 

MESA PARA IMPRESSORA – Mesa para impressora, material estrutura: mdp, 
material tampo: mdp, revestimento tampo: laminado melamínico, cor tampo: cinza, 
quantidades gavetas: 2 un, largura: 90cm, profundidade:46,5 cm, altura:74,5 cm, cor 
estrutura: cinza  

UNID. 01 

33 

MESA PARA REFEITÓRIO C/6 CADEIRAS - Especificações: Tampo com formato 
quadrado, em madeira MDP com espessura mínima de 18 mm, Bordas retas, em todo 
seu perímetro. Estrutura da mesa e banco: Estrutura composta por 04 pés e travessas 
laterais; Assento com formato quadrado, em madeira MDP (Painéis de Partículas de 
Média Densidade) com espessura mínima de 15 mm, formando uma peça única; 
Bordas retas, em todo seu perímetro. Medidas aproximadas: Largura x Altura x 
Profundidade 2100 mm x 740 mm x 800 mm.   

UNID. 01 

34 

MESA DE REUNIÃO - Especificações: Mesa de reunião oval 10 lugares, medindo 
aproximadamente 2000 mm x 1000 mm x 750mmm, com tampo em melamina de 25 mm 
de espessura, bordas arredondadas em perfil de PVC preto, 180º, com pés horizontais 
em tubo de aço oblongo com ponteiras em poliestireno injetado na cor preta e sapatas 
niveladoras. 

UNID. 02 

35 

ARMÁRIO VITRINE Número de portas: 2 portas com chave; com laterais de vidro; 
Material de confecção: Aço/ Ferro pintado, com 04 prateleiras em vidro, pés em tubo de 
aço quadrado com ponteiras antiderrapantes; Acabamento pintura epóxi, na cor branca, 
com tratamento ferruginoso. Garantia mínima de 12 meses. 

UNID. 02 

36 

BIOMBO EM AÇO INOXIDÁVEL  Confeccionado em Aço Inoxidável – Dobrável; 
Construído em tubos redondos de 7/8”, todo Aço inoxidável polidona cor branca, pés 
com ponteiras de PVC, com rodízios, painéis em tecido de algodão cru reforçado, 
tamanho: Triplo dobrável 

UNID. 03 

37 BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO Material de confecção da estrutura: aço inoxidável; 
apoio do braço em aço inoxidável; Tipo pedestal com altura regulável. 

UNID. 01 

38 

CARRO DE CURATIVOS Material de confecção: Aço inoxidável; Estrutura tubular 
redonda em aço inox; tampo e prateleira com 70 cm e 30 cm altura, respectivamente, 
ambos avarandados. Rodízios giratórios; suporte com bacia e balde inox. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UNID. 01 

39 

CARRO DE TRANSPORTE DE MATERIAIS – carro tipo container, fechado com 
tampa para o transporte de roupa suja com tampa em aço inoxidável. 
Capacidade/dimensões: altura de 70cm a 90cm x largura de 60cm a 70cm x 
comprimento 70cm a 100cm 

UNID. 01 

40 
ESCADA COM 2 DEGRAUS  - Escada para uso hospitalar, material de confecção aço 
inoxidável; com 2 degraus, piso de borracha antiderrapante, cinta em aço inoxidável em 
torno dos degraus, pés com ponteiras de borracha. 

UNID. 05 

41 

MACA DE EXAMES – confeccionada em aço inoxidável ou alumínio com grades 
laterais; Cabeceira Reclinável; Construída com tubos de aço inox ou alumínio; 
Leito estofado com cabeceira regulável; Dimensões: 1,85 x 0,60 x 0,80 m; Com grades 
laterais; Suporta até 200 Kg. 

UNID. 01 

42 
MESA DE EXAMES COM ARMÁRIO - Estrutura com armário em madeira/MDF 
estofada com encosto reclinável. Dimensões aproximadas: 1,85×0,65×0,85  
Cor: branca 

UNID. 02 

43 

MESA GINECOLÓGICA Material de confecção aço inoxidável; leito em chapa de aço 
dividido em 3 partes, sendo encosto e apoio de pés com altura regulável e assento fixo. 
Estrutura tubular em aço redondo, porta coxas estofado com altura regulável e hastes 
cromadas. Acompanha gaveta para escoamento de líquidos. Pintura eletrostática a pó 
(Epóxi) 

UNID. 01 
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44 MOCHO COM ENCOSTO - confeccionado em aço/ferro cromado, assento e encosto 
estofado; Regulagem de altura à gás. Peso máximo suportado 120kg UNID. 01 

45 
POLTRONA HOSPITALAR – material de confecção aço/ferro pintado. Assento e 
encosto estofado em curvim. Capacidade até 120 kgs, Reclinação com acionamento 
manual. 

UNID. 01 

 

 

2.2. O quantitativo solicitado está de acordo com a Proposta de Aquisição de Equipamento 

Permanentes de nº. 11399.442000/1210-03, com recurso advindo de Emenda Parlamentar, 

conforme comprovado na documentação acostada nos autos. 

 

 

3- DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Nova Friburgo realiza anualmente licitações para 

abastecimento das unidades de saúde, que compõem sua estrutura, com a devida previsão dos 

materiais nelas utilizados. 

 3.2. A presente proposição para aquisição de equipamentos e mobiliários justifica-se pela 

necessidade de dar continuidade aos serviços prestados. 

3.3. Os equipamentos e mobiliários solicitados visam trazer melhorias nos serviços prestados 

pela Estratégia de Saúde da Família Terra Nova buscando proporcionar condições básicas para 

que possam realizar de forma segura e eficaz o atendimento à população, trazendo maior 

qualidade, eficiência e conforto. 

 

4- DO FORNECIMENTO (FORMA, PRAZO, QUANTIDADE E LOCAL DE ENTREGA) 

4.1. Os itens deverão ser entregues em parcela única, com prazo não superior a 30 dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho. 
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4.2. Os itens deverão ser entregues na USF Terra Nova localizada à Rua Eugênia de Almeida 

Maia, nº 110, área F Lj, Terra Nova, Nova Friburgo/RJ, de segunda a sexta-feira no horário de 

9:00 às 16:00. 

4.3. Os equipamentos e mobiliários constantes no subitem 2.1 deste Termo de Referência 

deverão ser entregues sem violação da embalagem, sem deterioração ou qualquer outro fator 

que possa comprometer seu uso ou qualidade. 

4.4. Caso os itens apresentem embalagem violada ou qualquer tipo de comprometimento para 

seu uso, bem como marca trocada (em desacordo com a proposta apresentada pela licitante), 

caberá à Contratada efetuar a troca, no prazo máximo de 5 dias úteis, se responsabilizando, 

ademais, por todas as despesas que porventura venham a ocorrer.  

4.5. Outrossim, deverão constar nos equipamentos os dados de identificação e procedência, 

fabricação, validade, número de lote e número do Registro na Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (Anvisa), se aplicável; 

4.6. No caso de aplicabilidade, não serão aceitos equipamentos cujos registros no Ministério da 

Saúde/Anvisa, estejam vencidos, inválidos, pendentes de renovação ou cancelados. 

4.7. Caso os equipamentos cotados sejam dispensados do registro na Anvisa, a licitante deverá 

apresentar cópia do ato de isenção. 

4.8. No momento da entrega, os itens deverão ser acompanhados dos seguintes documentos 

(quando aplicável): 

  4.8.1. Manual de operação; 

  4.8.2. Manual de serviços; 

  4.8.3. Esquemas eletrônicos; 

  4.8.4. Procedimentos de calibração; 
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  4.8.5. Procedimentos de manutenção preventiva; 

  4.8.6. Certificado de garantia; 

  

5- CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. A Contratada deverá cumprir as exigências das regulamentações técnicas federal, estadual e 

municipal que dispõem sobre a qualidade, segurança, desempenho, instalação e uso de 

equipamentos. 

5.2. A empresa vencedora deverá cumprir as seguintes exigências: 

5.2.1. Garantir que os equipamentos e mobiliários entregues são aqueles descritos no 

presente Termo de Referência e que possuem os padrões de qualidade e aceitação. 

5.2.2. Prestar assessoria profissional para adequação dos pontos (elétricos e/ou 

hidráulicos) necessários à correta operação de todos os equipamentos, conforme manual 

do fabricante. 

5.2.3. Apresentar à Contratante o certificado do produto emitido pelo INMETRO, 

quando couber; 

5.2.4. Quando aplicável, deverão ser apresentados ainda o registro do equipamento e 

insumos na Anvisa, bem como as respectivas cartas de autorização de fornecimento de 

tais materiais, fornecidas pelo detentor do registro na Anvisa. 

5.2.5.  Obedecer à legislação pertinente em vigor correspondente a cada objeto constante 

no Termo de Referência. 

5.2.6. Fornecer toda e qualquer parte ou acessório necessários ao completo 

funcionamento de todo o sistema. 
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5.2.7. Os equipamentos deverão apresentar segurança em suas instalações elétricas em 

conformidade com a NBR/IEC 601.1. 

5.2.8. Todos os documentos mencionados nos subitens 4.8.1 a 4.8.6 deverão estar no 

idioma português(Br). 

5.2.9. É de responsabilidade da Contratada a entrega, o transporte, a descarga, a 

colocação, a montagem (caso seja entregue desmontado) e a instalação do item (no caso 

de equipamentos que necessitam de instalações com redes hidráulicas, elétricas, etc) a 

fim de garantir seu pleno funcionamento. 

5.2.10. Ademais, a Contratada deverá seguir a programação do órgão requisitante, 

quanto à data, horário e local a ser entregue. 

5.2.11. Bem como conceder total garantia quanto à qualidade do material fornecido e 

efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas, de qualquer produto 

entregue comprovadamente em desacordo com este Termo de Referência, ou seja, fora 

das especificações técnicas e padrões de qualidade exigidos. 

5.3. A Contratada deverá fornecer à Contratante todas as informações técnicas necessárias e   

suficientes para a operação correta e segura dos equipamentos. 

5.4. A tensão elétrica dos equipamentos solicitados deverá ser de 220v ou Bivolt/automático. 

 

6 -   DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. Os bens serão recebidos: 

6.1.1. Provisoriamente, no momento da entrega, para efeitos de verificação da 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência. 
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6.1.2. Definitivamente, após verificação da conformidade com as especificações 

constantes do edital e das propostas, bem como após a instalação e/ou montagem (caso 

necessário) e comprovação de funcionamento, em até 03 dias úteis. 

6.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo. 

 

7- DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS 

 

7.1. A Contratada deverá fornecer garantia dos equipamentos e seus acessórios pelo período 

mínimo de 36 meses para os itens 01 (Computador Desktop) e 02 (Notebook) e de no mínimo 

12 meses para os outros itens constantes no Termo de Referência, a contar da respectiva 

aceitação. 

7.2. Visando a manutenção da garantia mencionada no item anterior, será de responsabilidade 

da Contratada a montagem dos móveis que forem entregues desmontados e a instalação de 

equipamentos que necessitem de instalação com outras redes (hidráulica, elétrica, etc.) para 

que possam funcionar perfeitamente. 

7.3. Será ainda responsável por vícios ou defeitos de fabricação, bem como desgastes 

anormais dos equipamentos, suas partes e acessórios obrigando-se ressarcir os danos e 

substituir os elementos defeituosos, sem ônus a Contratante dentro do prazo de garantia.  

7.4. Durante a vigência do período de garantia, na eventual necessidade de assistência técnica, 

os custos referentes ao transporte, mão de obra e material utilizado pelos técnicos em função 

da distância entre a Contratante e o fornecedor ou seu representante técnico serão 

integralmente pagos pela Contratada. 
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8- DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  

8.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 

da Lei vigente. 

 

9- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da aquisição dos objetos previstos no presente Termo de 

Referência correrão por conta do elemento de despesa e fonte de recurso abaixo descritos. 

  9.1.1. Elemento de Despesa – 44.90.52.01 (itens 01 à 07) 

  9.1.2. Elemento de Despesa – 44.90.52.02 (itens 08 a 18) 

  9.1.3. Elemento de Despesa – 44.90.52.12 (itens 19 à 25) 

  9.1.4. Elemento de Despesa – 44.90.52.14 (itens 26 à 45) 

 

  9.1.5. Fonte de Recurso – 1601 – SUS 

9.2. Quanto aos Programas de Trabalho, serão utilizados de acordo com as especificações a      

seguir: 

  9.2.1. Estratégia Saúde da Família: 30001.10.301.0083.2.194 

9.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SÀUDE, 

CNPJ: 11.399.442/0001-79, AVENIDA ALBERTO BRAUNE, 224, SALA 221, CENTRO, 

NOVA FRIBURGO/RJ, CEP 28613-001. 

 

 10 – DA LIQUIDAÇÃO 

 

10.1. A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 

Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas neste 
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Termo de Referência, em obediência ao Decreto nº 258 de 27 de setembro de 2018 e Decreto 

313 de 10 de outubro de 2019.  

 

11 –DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto n.º 2.493, de 07 de novembro de 2023, 

desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade:  

  11.1.1. Negativa de Débitos Trabalhistas; 

  11.1.2. Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 

  11.1.3. FGTS; 

  11.1.4. PGE- referente a Divida Ativa Estadual; 

  11.1.5. Municipal – referente ao ISS e Divida Ativa 

         11.1.6. Estadual CND – referente ao ICMS 

11.2. A Nota Fiscal de Serviço deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da 

Conta-Corrente, para que a Contratante possa efetuar o pagamento do valor devido. 

11.3. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para 

pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação. 

 

12-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

12.1 Não poderão participar do certame as empresas que estiverem sob falência, recuperação 

judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que estejam suspensas de licitar e/ou 

declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, Federal, 

Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito contratar 

ou licitar com a Administração Pública; 
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12.2 As empresas em recuperação judicial poderão participar do certame desde que, 

demonstrada, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica, o que se dá com a aprovação 

e homologação do Plano de Recuperação Judicial (art. 58 da Lei 11.101/2005). 

12.3 Não poderão participar ainda os servidores de qualquer órgão ou entidade vinculados ao 

Município de Nova Friburgo, bem assim as empresas das quais tais servidores sejam sócios, 

dirigentes ou responsáveis técnicos. 

12.4 A participação do representante legal da empresa far-se-á por meio de instrumento público 

de procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio 

proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente deverá apresentar cópia do 

respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exarar 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

 

13- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 13.1.Caberá à Contratante: 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

13.1.2. Receber provisoriamente o material, disponibilizado local, data e horário; 

13.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos  

Provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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13.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

13.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

13.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela contratada. 

13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

14- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 14.1. Ter capacidade de atendimento da demanda com eficiência, presteza e zelo; 

14.2. Efetuar o transporte, a entrega, a descarga e a montagem e/ou instalação dos bens em 

perfeitas condições, todos os equipamentos 220V ou Bivolt (automático), no prazo e local 

indicado pela Contratante, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da 

proposta, acompanhada da respectiva Nota Fiscal Eletrônica COMPLETA constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia, 

quando for o caso, acompanha das certidões de regularidade fiscal citadas nos subitens 11.1.1 a 

11.1.6; 

14.3. Será ainda responsável por vícios ou defeitos de fabricação, bem como desgastes anormais 

dos equipamentos e mobiliário, suas partes e acessórios obrigando-se ressarcir os danos e 

substituir os elementos defeituosos, sem ônus a Contratante, dentro do prazo de 36 meses no 
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mínimo para os itens 01 (Computador Desktop) e 02 (Notebook) e de 12 meses no mínimo para os 

outros itens. 

14.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos  

12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº.8.078, de 1990);  

14.6. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Contratante, 

substituir, reparar, corrigir remover, ou reconstruir, as suas expensas, no prazo máximo de 05 

dias, o produto com avarias, defeitos ou em desacordo com o Termo de Referência; 

14.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto da presente 

contratação; 

14.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta do contrato. 

14.9. Responsabilizar-se, pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que  incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

14.10. Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 07 (sete) dias de antecedência, os motivos 

que eventualmente impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, 

sob prévia autorização da contratante em relação a razoabilidade do prazo solicitado. 

14.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

14.12. Arcar com ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
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satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do 1º parágrafo do art. 57 da Lei nº. 8.666, de 1993. 

 

15-MEDIDAS ACAUTELADORAS 

15.1. Consoante o artigo 45 da Lei 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 

inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência 

de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

16- DA SUBCONTRATAÇÃO  

 16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

17-DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados por esta nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos e sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não havendo prejuízo à 

execução do objeto pactuado e a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato.  

 

18- DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 18.1. O acompanhamento e a fiscalização da aquisição serão exercidos por representantes da 

Contratante, aos quais competirão dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da 

compra, e de tudo dar ciência à Administração, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93;   
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 18.2. Para acompanhamento e fiscalização da execução do presente contrato, ficam designados 

os agentes públicos abaixo informados: 

Karla Herdy Almeida  – Matrícula 299.089 – Fiscal Títular 

Mariza Dias Siqueira – Matrícula 299.362 – Fiscal Substituto  

18.3. O fiscal do contato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhado os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

18.4. O fiscal designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

18.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei nº. 8.666, de 1993. 

 

19-DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA ELABORAÇÃO DO PRESENTE TERMO 

19.1. O presente documento foi elaborado em conjunto com os responsáveis técnicos dos 

setores requisitantes, que se responsabilizem por todas as informações e exigências técnicas 

aqui apresentadas. 

 

20-  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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20.1 - O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no 

Termo de Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejará a 

aplicação das sanções previstas na Lei n.º 8.666/93. 

21.2 - Comete infração administrativa: 

21.2.1 - Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.2.2 - Apresentar documentação falsa; 

21.2.3 - Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.2.4 - Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

21.2.5 - Não mantiver a proposta; 

21.2.6 - Cometer fraude fiscal; 

21.2.7 - Comportar-se de modo inidôneo; 

21.3 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como Me/EPP, ou conluio, entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

21.4 - Licitante/adjudicatário que cometer quaisquer infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções. 

21.4.1 - Advertência;  

21.4.2 - Multa: 

21.4.2.1 - compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre o 

valor total do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 

previstas;  

21.4.2.2 - compensatória no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor da fatura 

correspondente ao mês em que foi constatada a falta;  

21.4.2.3 - moratória no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada 

sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10% 
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(dez por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do 

contrato; 

21.4.2.4 - moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

total da contratação, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a 

rescisão do contrato; 

21.4.2.5 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

21.4.2.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior;  

21.5 - As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e 

por conveniência administrativa, mediante ato da Administração, devidamente 

justificado; 

21.6 -  As sanções de advertência, de suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser 

aplicadas juntamente com a sanção de multa, facultada a defesa prévia de interessado, 

no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;  

21.7 - A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/93. 

 

21-DA RESCISÃO 

21.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Termo de Referência, bem como na 

legislação vigente, por parte do fornecedor, assegurará a Secretaria Municipal de Saúde de 

Nova Friburgo o direito de rescindi-la, mediante notificação, com prova de recebimento. 



PROCESSO Nº: 11.517/2023 
RUBRICA:______FOLHA:______  

 

 

 

 

 

 
_________________________________________________________________________________________ 

Av. Alberto Braune, nº 224 – 2º Andar – Tel. 2522-0661 

21.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei nº. 8.666/1993 

constituem motivos para a rescisão do contrato: 

21.2.1 Atraso na entrega do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à Secretaria 

Municipal de Saúde; 

21.2.2 O cometimento reiterado de falhas, comprovadas por meio de registro próprio 

efetuado pelo representante da Secretaria Municipal de Saúde. 

21.3 Ao Município de Nova Friburgo é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos 

termos do artigo 79, inciso I, da Lei n.º 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições 

dos parágrafos primeiro e o segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

 

22- DO FORO 

22.1. Fica eleito o Foro Municipal da Comarca de Nova Friburgo/RJ com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas 

do certame, que não puderem ser solucionados administrativamente. 

  

 

Érica Ribeiro de Freitas Borges 

Secretaria de Saúde 

Mat. 115.268 

 

 

Nicole Ribeiro Lessa Cipriano 

Secretária de Saúde 

Matrícula: 106.137 


